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Respostas aos questionamentos 

 
 
Nome do proponente: Enalter Aquecedor Solar 
 
Data de postagem: 14/07/2015 
 
Data de recebimento: 15/07/2015 
 
Data de envio das respostas: 16/07/2015 
 

 
As respostas estão sequenciadas conforme ordem das perguntas na 
carta encaminhada pela empresa supracitada. 
 
Questão 01: 
 
Para efeitos desta Chamada Pública, considerar que uma família de baixa 
renda é aquela beneficiada pela Tarifa Social de Energia Elétrica. 
Lei -12.212 de 20 janeiro 2010. 
 
 
Questão 02: 
 
Sim. Atentar para o fato de que os benefícios do projeto deverão ser 
exclusivamente para as áreas comuns do condomínio.   
 
 
Questão 03: 
 
 A avaliação de projetos se dará no momento e na etapa estabelecida no edital. 
 
 
Questão 04 
 
Não. Deverá ser considerado somente o consumo de áreas comuns de 
condomínios. 
 
 
Questão 05 
 
Projetos realizados em unidades consumidoras em que sejam exercidas 
atividade comercial ou de prestação de serviços, conforme definição do 
Parágrafo 3º do Artigo 5º da Resolução Normativa nº 414, de 9 de Setembro de 
2010. 
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Questão 06 
 
Sim. Desde que a unidade consumidora atenda à descrição da resposta à 
pergunta 05. 
 
 
Questão 07 
 
Sim. Ver resposta da questão anterior. 
 
 
Questão 09 
 
Entidades filantrópicas são classificadas como sem fins lucrativos. Dessa forma 
os projetos são a fundo perdido. 
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